LEI MUNICIPAL Nº 5.649, DE 01 DE OUTUBRO DE 2025.     
Dispõe sobre alteração do artigo 47 da Lei Municipal nº 4.357, de 13 de novembro de 2017, que dispõe sobre a Organização do Sistema de Ensino Municipal, que especifica.


DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,



FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:

 

Art. 1º Fica alterado o artigo 47 da Lei Municipal nº 4.357, de 13 de novembro de 2017, para converter o Parágrafo único em § 1º e a inclusão do § 2º, que passam a vigorar com a seguinte redação: 



“Art. 47. (...)”  

“§ 1º Os alunos da Educação Infantil atendidos em período integral, para efeito deste artigo, deverão ser contabilizados em dobro.”
“§ 2º Os alunos matriculados no Ensino Fundamental na modalidade integral, com jornada mínima de 7 (sete) horas, deverão ser contabilizados em 1,5 (um vírgula cinco).” 



Art. 2º Permanecem em vigor os demais dispositivos da Lei Municipal nº 4.357, de 13 de novembro de 2017, não afetados pelas modificações ora introduzidas.   


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



Paço Municipal "Doutor João Pereira dos Santos Filho", 01 de outubro de 2025.     





         DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS  
                                                                                   Prefeito Municipal 
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